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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
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EDITAL         DE MATRÍCUL  A 69/2  018, DE 17 DE AGOSTO DE 2018   

 Referente ao Processo Seletivo  para Ingresso de Estudantes 208.2, para o
Curso Bacharelado em Engenharia Agronômica do Campus Bom Jesus da

Lapa – Edital 52, de 20 de julho de 2018.

O  Rei to r  do  Ins t i tu to  Federa l  de  Educação ,  C iênc ia  e  Tecno log ia  Ba iano

–  IF  Ba iano ,  Ins t i tu ição  c r iada  pe la  Le i  n° .  11 .892 ,  de  29  de  dezembro

de  2008 ,  pub l icada  no  Diá r io  Of ic ia l  da  União  –  D.O.U.  do  d ia

subsequen te ,  no  uso  de  suas  a t r ibu ições  l ega i s ,  em observância ao Edital n°

52 , de 20 de julho  de 2018, referente ao Processo  Seletivo para Ingresso de Estudantes

2018.2, para o Curso de Bacharelado em Engenharia Agronômica do Campus Bom Jesus da

Lapa, torna público o período e normas de Matrícula.

1. DA MATRÍCULA

1.1  Ficam convocados para matrícula,  em  PRIMEIRA CHAMADA,  os candidatos

aprovados, conforme relação do anexo I, deste Edital.

1.2 A  matrícula será  efetuada  na  Secretaria de Registros  Acadêmicos  (SRA) do

IFBAIANO  – Campus Bom Jesus da Lapa.

1.3  Em caso  de  não  preenchimento  das  vagas  em PRIMEIRA CHAMADA haverá

publicação de chamadas posteriores, até o preenchimento total das vagas previstas no

Edital do Processo Seletivo, conforme cronograma de matrícula a seguir:

PERÍODO LOCAL HORÁRIO

DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE MATRÍCULAS DOS APROVADOS

17 de agosto de 2018 http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/lapa

MATRÍCULA DOS CANDIDATOS EM 1ª CHAMADA

20, 21 e 22 de agosto de 2018 SRA 8:00h às 11:00h / 14:00 às 17:00

DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS DA 2ª CHAMADA

23 de agosto de 2018 http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/lapa

http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/lapa
http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/lapa


MATRÍCULA DOS CANDIDATOS EM 2ª CHAMADA

24 e 27 de agosto de 2018 SRA 8:00h às 11:00h / 14:00 às 17:00

DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DE CANDIDATOS DA 3ª CHAMADA

28 de agosto de 2018 http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/lapa

MATRÍCULA DOS CANDIDATOS 3ª CHAMADA

29 e 30 de agosto de 2018 SRA 8:00h às 11:00h / 14:00 às 17:00

1.4 Caso não se complete o número de estudantes da turma, poderão ser realizadas

outras  chamadas, ficando sob responsabilidade  do candidato acompanhar as

publicações no site institucional.

1.5 A responsabilidade pela divulgação da relação de candidatos e o chamamento

para  matrícula  posterior  a  primeira  chamada  ficará  a  cargo  do Diretor  Geral  do

Campus Bom Jesus da Lapa.

2. DA DOCUMENTAÇÃO

2.1 No ato da matrícula, o candidato deverá fornecer as informações para a ficha de cadastro

da SRA e apresentar original e cópia dos seguintes documentos:

a) Documento de Identificação:

  Considera-se para  fins de comprovação como documento de identificação: Registro

Geral de Identificação Civil (Carteira de identidade, RG) emitido pela Secretaria  de

Segurança  Pública  do Estado, Carteira  Nacional de Habilitação (CNH), Carteira  de

Trabalho e Previdência Social, Carteira de Identidade Profissional emitida pelo Conselho

de Classe Profissional;

b) Certidão de Nascimento ou casamento (se casado);

c) CPF;

d) 02 fotos 3×4 (iguais e recentes);

e) Certificado de Quitação do Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino maiores de

18 anos);

f) Certidão de Quitação Eleitoral ou comprovante de votação em última eleição;

g) Certificado de Conclusão e Histórico Escolar do Ensino Médio;

h) Os documentos constantes nas alíneas a, b, c, e, f e g, serão entregues em fotocópias

legíveis a  serem autenticadas por  servidor  à  vista  dos originais, no ato da  matrícula, e  o

mencionado  na alínea g,  deverá estar revalidado quando  oriundo de países estrangeiros e

devidamente acompanhado da respectiva tradução juramentada.

http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/lapa


3. DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O  candidato aprovado e classificado deverá estar atento às datas e  horários para

matrícula, a fim de não perder o prazo, pois se não comparecer para a matrícula nos

prazos determinados perderá o direito à vaga;

b) Quando a matrícula for realizada por procurador, além da procuração passada pelo

candidato, este deverá apresentar  o seu documento de  identidade e a cópia

autenticada do documento de identidade do candidato aprovado ou cópia e original;

c) Não será efetuada a matrícula de candidatos que não apresentarem todos os

documentos solicitados neste Edital;

d)  O  candidato  que  não  se  matricular  nos  prazos  estabelecidos  pelo  presente

Edital, perderá o direito à vaga, conforme Portaria Ministerial n° 837, de 31/08/90,

art. 10, sendo considerado desistente;

e) Efetivada a matrícula, o estudante fica subordinado à legislação vigente e às normas

internas da Instituição, vedando-se a invocação de desconhecimento a seu favor;

f) A matrícula do candidato implica na aceitação total das normas constantes neste 

Edital, em relação às quais não poderá alegar seu desconhecimento;

g) A qualquer época, será eliminado, mesmo depois de matriculado, o classificado que

usar documentos ou informações falsas, ou quaisquer outros meios ilícitos;

h) Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Direção Acadêmica do Campus 

Bom Jesus da Lapa.

    Salvador-Ba, 17 de agosto de 2018.

ORIGINAL ASSINADO 
 Aécio José A. Passos Duarte

 Reitor



ANEXO I –
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS PARA MATRÍCULA EM PRIMEIRA

CHAMADA

Ampla Concorrência (A0)

Nome completo:
Identidade

(RG):
NOTA CLASSIFICAÇÃO

CAROLAINE SOUZA CAFÉ 1677170140 8,38 1

SÉRGIO SANTOS DE SOUZA 1665681128 8,11 2

DANIEL DE CARVALHO COSTA 2180552009 7,97 3

JÉSSICA PEREIRA NUNES 2081075253 7,83 4
REWRY DIOVANA BARBOSA DOS

SANTOS
2035738890

7,83 5

Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  (L1)

Nome completo:
Identidade

(RG):
NOTA CLASSIFICAÇÃO

ADRIANA DE JESUS DOS SANTOS 1674128681
6,88 1

Candidatos auto declarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per
capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas. (L2)

Nome completo:
Identidade

(RG):
NOTA CLASSIFICAÇÃO

GENIVAL BARBOSA DA SILVA 911604057 9,33 1

THALITA COSTA BRAGA 2134596716 8,13 2

CAROLINA SOUZA SOARES 1677169990 7,98 3
MARCUS VINICIUS DE SOUZA

MACEDO
1677170069

7,98 4

Candidatos que, independentemente de renda(art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012),
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. (L5)

Nome completo:
Identidade

(RG):
NOTA CLASSIFICAÇÃO

FERNANDO TEIXEIRA DE AZEVEDO 3730285 7,5 1



Candidatos auto declarados pretos, pardos ou indígena que, independentemente de
renda(art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012),  tenham cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas.  (L6)

Nome completo:
Identidade

(RG):
NOTA CLASSIFICAÇÃO

LUÍS HENRIQUE MÁXIMO  DOS
SANTOS

2087368244
8,5 1

SÁVIA CERENE DOS PASSOS
OLIVEIRA

1665310065
8,28 2

LÍDIO JOSÉ DA SILVA FILHO 1511518731 8,2 3

ANDREY BORGES LOPES 2135359395 8,08 4

Candidatos com deficiência auto declarados pretos, pardos ou indígenas que,
independentemente de renda(art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012),  tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas públicas. (L14)

Nome completo:
Identidade

(RG):
NOTA CLASSIFICAÇÃO

LUCAS TADEU DE SOUZA LOPES 2147470503 6,95 1

Candidatos  Pessoas com deficiência(V609)

Nome completo:
Identidade

(RG):
NOTA CLASSIFICAÇÃO

IRMA MÁRCIA VELOSO LEDO 604373163 7,81 1


